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RECOMENDAÇÃO N.º 011/2020 – GPJCpu 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU, cujo 

representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 
27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93 e na Resolução CNMP nº 
164/2017, CNMP; e 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência 
administrativas, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III, da 
Constituição da República (CR); artigo 25, IV, “a”, da Lei n.º 8.625/93, e do art.26, V, a e b, da Lei Complementar estadual n.º 
13/91; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante o previsto no art. 27, IV, da Lei Complementar estadual nº 

13/91, expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável 
para a adoção das providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 6º, incisos VII, alínea “b”, primeira parte 
e XX, da Lei Complementar nº 75/93, art. 27, Parágrafo Único, inciso IV e art. 80 da Lei nº 8.625/1993); 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Resolução n° 164, DE 28 DE MARÇO DE 2017, segundo o qual “A recomendação é 
instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e 
jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos 
em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos 

pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas” ; 
CONSIDERANDO que, em caso de em situações de violação às normas jurídicas por pessoas físicas ou jurídicas, incumbe ao 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou 
de entidades privadas de que participem (artigo 25, IV, “b”, Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional, bem como, em 11.3.2020, 
classificou a situação mundial como pandemia, prevendo as seguintes medidas de saúde pública para diminuição da transmissão de 

doenças infecciosas sem vacina ou tratamento farmacológico específico e enfatizando a sua adoção em relação à COVID-191: 
proibição de grandes aglomerações; fechamento de escolas e outras medidas; restrições de transporte público e/ou de locais de 
trabalho e outras medidas; quarentena e/ou isolamento – as quais pressupõem a realização de despesas de vária monta e diversas 
naturezas, tanto para sua implementação e fiscalização, como para a tomada de outras medidas destinadas a fornecer insumos vitais 
à população em isolamento; 
CONSIDERANDO que o Ministro de Estado da Saúde, por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional no âmbito da República Federativa do Brasil, nos termos do Decreto 
7.616/2011; 

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão, por meio do Decreto nº 35.672, de 19 de março de 2020 (e suas alterações), 
declarou estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Maranhão, para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus); 
CONSIDERANDO que, uma vez declarada a situação de emergência/calamidade pública, necessária a elaboração, pelo Município, 
de um plano de contingência, com a previsão de ações conforme os níveis de resposta, indispensável ao balizamento da 
necessidade e adequação das ações empreendidas, dentre elas as contratações diretas, por licitação dispensada, fundadas na Lei 
13.979/2020 (e suas alterações) e no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, em observância aos deveres de transparência, eficiência 
e moralidade administrativa, nos termos do artigo 37 da CF; 
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CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública deve ser, em regra, precedida de 
licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e Lei nº 8.666/93, como medida de legalidade, 

impessoalidade, isonomia, eficiência e moralidade; 
CONSIDERANDO que a contratação sem realização de licitação somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de 
modo que os casos de dispensa de licitação, previstos no artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e mais especificamente na Lei nº 13.979/20 
(e suas alterações) são, por sua natureza, excepcionais e taxativos; 
CONSIDERANDO que, visando tão somente a atender ao interesse público ameaçado ou violado por situação excepcional, o 
artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, permite que a licitação se torne dispensável nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, que se restringem tão somente à situação de urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 

CONSIDERANDO que o mesmo inciso IV do artigo 24 exige que, nessa hipótese de dispensa, o objeto licitado se refira tão 
somente aos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa, ou seja, somente é cabível a dispensa 
emergencial se o objeto da contratação for o meio adequado, eficiente e efetivo de afastar o risco iminente detectado (Acórdão 
1987/2015 – Plenário, TCU); 
CONSIDERANDO que o artigo 4º da Lei 13.979/2020 (e suas alterações) dispensa a licitação para a aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional e nacional, decorrente do COVID-19; 
CONSIDERANDO que a dispensa de licitação autorizada pelo artigo 4º da Lei 13.979/2020 é temporária e aplica-se apenas 
enquanto durar a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional e Nacional decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO que ainda que verificada situação verdadeira e legítima de emergência ou calamidade pública capaz de ensejar 
a contratação direta, mesmo na atual e excepcional conjuntura regrada pela novel Lei 13.979/2020 (e suas alterações), continua 
indispensável a instauração e completa instrução do devido Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, o qual deverá 
obrigatoriamente conter documentos que comprovem: caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa; razão da escolha do fornecedor ou executante; justificativa do preço e demais requisitos do art. 26, caput, da Lei 
8.666/1993, com as inovações excepcionais e temporárias da mencionada Lei 13.979/2020 (e suas alterações) – em especial as 
medidas relativas à ampla publicidade oficial; 
CONSIDERANDO que no “caput” e § 1º de seu art. 4º, já com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 926/2020, a Lei 

Federal nº 13.979/2020 estabelece hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do COVID-19; 
CONSIDERANDO que, a respeito da regulação pertinente às aquisições pela Administração Pública trazida pela Lei nº 
13.979/2020 (com as alterações dadas pela Medida Provisória nº 926/2020), pode-se concluir que: 
I - incide exclusivamente na aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos que tenham por finalidade o 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, mostrando-se manifestamente inviável a aquisição, por 
meio de dispensa de licitação fundamentada na mencionada lei, de bens, serviços e insumos com finalidade diversa, sendo 

descabida qualquer interpretação extensiva da permissão legal; 
II - trata-se de espécie de lei excepcional, que tem sua vigência limitada ao período em que perdurar a emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do COVID-19, de forma que, uma vez cessada a emergência de saúde, que dependerá do 
contexto fático da unidade federativa que aplicar a norma, inviável se tornará a realização de dispensa de licitação com tal 
fundamento. A única ressalva a essa regra de temporariedade não diz respeito à hipótese de incidência para a realização da dispensa 
em si, mas apenas quanto à duração dos contratos pactuados sob a égide da novel lei, que perdurarão até o término de seu prazo de 
vigência, nos termos do artigo 8º, salvo hipótese de eventual rescisão; 
III - as informações pertinentes às aquisições realizadas deverão ser imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na  

rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do artigo 8º da Lei 
nº12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e 
respectivo processo de contratação ou aquisição; 
IV - excepcionalmente, quando houver demonstração inequívoca da existência de um único fornecedor para determinado bem ou 
serviço, será admissível a contratação de empresa que esteja com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação 
ou contratar com o Poder Público suspenso; 
V- admite-se a aquisição de bens e contratação de serviços, que envolvam equipamentos usados, desde que o fornecedor se 
responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido; 
VI - presumem-se atendidas, nas dispensas de licitação objeto da Lei Federal nº 13.979/2020, não havendo, portanto, necessidade 

de comprovação: 
VII -  ocorrência de situação de emergência; 
VIII - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
IX - existência de risco à segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
X - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência; 
XI - quando se tratar de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (definição do artigo 3º, II, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019), não será exigida a elaboração de estudos preliminares2: 
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XII - o gerenciamento de riscos somente será exigível durante a fase de gestão do contrato (artigo 4º-D da Lei nº13.979/2020); 
XIII - será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado, com os elementos 

constantes do artigo 4º-E, §1º, da Lei nº13.979/2020; 
XIV - excepcionalmente e mediante justificativa expressa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de preços a que 
alude o inciso VI do §1º do artigo 4º-E, da Lei nº13.979/2020; 
XV - mediante justificativa nos autos, poderá o Poder Público contratar os bens e serviços objeto da Lei nº13.979/2020 por valores 
superiores à estimativa realizada, em razão de oscilações ocasionadas pela variação de preços 
XVI - havendo restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, pode a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 
justificativa, dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um 
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do artigo 7º da Constituição (proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos); 
XVII - a vigência dos contratos limita-se a seis meses, podendo ser prorrogada por períodos sucessivos, enquanto perdurar a 
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública; e 
XVIII - admite-se previsão de que os contratados se obriguem a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até 50% do valor inicial atualizado do contrato. 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979/2020, ao regular a aquisição, pela administração pública, de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, preserva a necessidade da correta motivação, com as razões de escolha do fornecedor e do preço, 
conforme assentado no art. 26, incs. II e III, da Lei nº 8.666/93, não autorizando, em momento algum, que estas aquisições sejam 
desmesuradas e irracionais. Na verdade, o que se tem é uma inovação legislativa no intuito de assegurar maior celeridade e menor 
burocracia na rotina administrativa dos órgãos públicos, diante da excepcional situação de emergência decorrente da Pandemia do 
COVID-19, que exige rápida e eficiente resposta dos gestores públicos e eficaz controle dos órgãos de fiscalização; 
CONSIDERANDO que, em atenção ao princípio republicano, e à necessidade de salvaguardar os fins que legitimam a atuação do 
Poder Público, o legislador constituinte preconizou a todo ente federado, inclusive aos Municípios, submetam seus atos de gestão 
aos sistemas de controle interno (art. 31 da Constituição Federal), cujas atribuições foram desde logo fixadas pela própria Carta 

Política, dentre as quais, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do próprio ente político e dos 
órgãos e entidades da Administração a ele vinculados (arts. 70 e 74 da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO que as unidades de controle interno de cada um dos Poderes e órgãos do ente federado devem atuar de forma 
coordenada, inseridas em sistema dotado, nos termos da Constituição Federal, de atribuições mínimas relacionadas à avaliação do 
“cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União”; à 
comprovação da legalidade e avaliação dos “resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades de direito privado”; e ao exercício do “controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União” (art. 74 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que o legislador constituinte prevê, ainda, entre as funções precípuas do sistema de controle interno, o apoio 
aos órgãos de “controle externo no exercício de sua missão institucional” (art. 74, inc. IV, da Constituição Federal), decorrendo da 
atuação eficiente das instancias administrativas de controle interno a otimização do desempenho das funções constitucionais de 
órgãos de controle externo da Administração Pública, como os Tribunais de Contas do Estado e da União, assim como o próprio 
papel do Ministério Público e do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO que a normativa constitucional referente às atribuições dos órgãos de controle interno é refletida em diversos 
dispositivos infraconstitucionais que estabelecem relevantes funções para esta instância de controle, como os arts. 75 e segs., da Lei 
nº 4.320/64; arts. 6º, 13 e 14, do Decreto-Lei nº 200/67; arts. 1ª, 54 e 59, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e, mais recentemente, a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), Lei Anticorrupção (Lei nº 
12.846/2013) e Lei do Marco Regulatório do Terceiro Setor (Lei nº 13.019/2014), que atribuem aos órgãos de controle interno a 
tarefa de assegurar o cumprimento da lei e a gestão dos serviços de acesso à informação pública; conduzir processos 
administrativos de responsabilização de empresas envolvidas na prática de atos lesivos contra a Administração; e de fiscalizar as 
transferências voluntárias de recursos públicos às organizações de sociedade civil, respectivamente; 
CONSIDERANDO que cabe ao sistema de controle interno alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
adote, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos e fatos inquinados de ilegalidade, ilegítimos ou 
antieconômicos que resultem em dano ou prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quanto não forem prestadas as 
contas ou, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 

CONSIDERANDO a relevância do controle interno na detecção e correção de irregularidades administrativas, no aprimoramento 
da gestão pública, no recebimento de reclamações ofertadas por cidadãos e na promoção da transferência e do controle social, 
atividades todas que concorrem, de forma decisiva, para prevenção de ilícitos mais graves, como atos de corrupção e improbidade 
administrativa; 
CONSIDERANDO a necessidade de haver fiscalização dos atos da Administração Pública em todas as esferas, visando evitar a 
prática de atos de improbidade administrativa, o aumento do endividamento do ente público municipal, notadamente no que pertine 
às contratações levadas a efeito sob a égide da Lei nº 13.979/2020; 
RESOLVE RECOMENDAR: 
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Ao Sr. Prefeito Municipal de Serrano do Maranhão, Jonhson Medeiro Rodrigues, e a Ilustríssima Controladora Geral do Município 
de Serrano do Maranhão, em caráter preventivo e sem representar ingerência nas atribuições do Poder Executivo Municipal:  

1) Verifique a formalização de processos de dispensa licitatória e/ou celebração ou execução de contratações diretas atestadas 
como emergenciais ou de calamidade pública em situações que não se enquadrem na Portaria nº 188/2020, do Ministério da Saúde 
e na Lei Federal nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020; 
2) Verifique a contratação diretamente por dispensa de licitação na situação de emergência ou calamidade pública declarada, que 
tenha se dado sem que instaurado, instruído e finalizado procedimento administrativo que contenha todos os requisitos e 
pressupostos formais e materiais, de existência e de validade, tal como descritos nos termos desta Recomendação e fundados na Lei 
Federal nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020; 
3) Verifique se as contratações diretas (seja por dispensa, seja por inexigibilidade) levadas a efeito em razão da situação de 

emergência ou calamidade pública declarada, estabelecem, de maneira clara e objetiva, o seu fundamento - se no art. 24, inc. IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93 ou se no art. 4º e seguintes da Lei nº 13.979/20; 
4) Verifique a existência de contratação por dispensa de licitação, pautada na emergência ou calamidade pública declarada, que não 
cumpra as condicionantes do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, principalmente e sem prejuízo às disposições da Lei nº 8.666/93, 
observado o seguinte: 
I - que o objeto licitado se refira tão somente aos bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
II - que a exigência de elaboração de estudos preliminares só seja dispensada quando se tratar de bens e serviços comuns; 
III - que, quando adotado o termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado, atenda-se ao art. 4º, §1º, da Lei 

13.979/20; 
IV - que a dispensa de estimativa de preços só seja dispensada de maneira excepcional, mediante justificativa da autoridade 
competente; 
V - que a dispensa de apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 
mais requisitos de habilitação – ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição – só ocorra de forma excepcional, na hipótese de 
haver restrições de fornecedores ou prestadores de serviço, mediante justificativa da autoridade competente; 
VI - que seja respeitado o prazo máximo de duração dos contratos de 06 (seis) meses ou apenas enquanto perdurar a emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, o que ocorrer primeiro; 
5) Verifique se foram declarados nulos pelo gestor público, depois de declarada a situação de emergência ou calamidade, processos 
de dispensa licitatória que contrariem os requisitos do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, art. 24, inc. IV e art. 26, “caput” e § único da Lei nº 8.666/93, quando aplicáveis, e demais dispositivos do 
mesmo diploma; 
6) Verifique a elaboração, pelo Município, do plano de contingência, com a previsão de ações conforme os níveis de resposta, 
indispensável ao balizamento da necessidade e adequação das ações empreendidas, dentre elas as contratações diretas, fundadas no 
art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93; 

7) Verifique se estão sendo publicadas em sítio eletrônico específico no Portal da Transparência do Município todas as 
contratações ou aquisições realizadas com fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/2020 e no art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, em razão 
da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e Internacional, declarada, conforme determina o art. 4º, § 2º, da Lei nº 
13.979/2020. 
Para a execução das medidas de acompanhamento e fiscalização e no auxílio aos órgãos públicos para a implementação das 
diretrizes impostas pelas circunstâncias de emergência sanitária, em especial no que diz respeito à necessidade de observância, pelo 
Município, do que estabelece a Lei Federal nº 13.979/2020, recomenda-se que o SISTEMA DE CONTROLE INTERNO do 
Município Serrano do Maranhão adote todas as medidas necessárias, procedendo conforme suas atribuições, levando ao 

conhecimento da autoridade administrativa as inconformidades de que tiver conhecimento, para adoção de providências, bem como 
representar ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público quando a autoridade administrativa não as adotar para atuação corretiva. 
No prazo de 10 (dez) dias , nos termos do artigo 8º, inciso IV, e § 5º, da LC nº 75/93 - Lei Orgânica do Ministério Público da União 
- c/c artigo 80 da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, deverão ser encaminhadas, por escrito, a este 
órgão ministerial, informações acerca das providências adotadas para o cumprimento da presente Recomendação, acompanhadas 
dos documentos necessários à sua comprovação. Findo o período de emergência sanitária no âmbito do Município, deverá o 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO enviar ao Ministério Público relatório circunstanciado das atividades de acompanhamento 
e fiscalização das medidas adotadas à garantia da lisura dos processos de contratação e execução dos correlatos contratos 
relacionados ao enfrentamento do COVID -19. 

Ressalta-se que a inobservância da presente Recomendação poderá acarretar a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis, pelo Ministério Público, inclusive, o eventual ajuizamento da pertinente Ação Civil Pública por ato de improbidade 
administrativa; 
Registre-se que a cópia da presente RECOMENDAÇÃO está sendo enviada à Prefeita Municipal, a Controladoria Municipal e à 
Câmara Municipal, para fins de divulgação ao público em geral; 
Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA; 
Afixe-se cópia no átrio desta Promotorias de Justiça de Cururupu, para conhecimento geral; 
Publique-se e cumpra-se. 
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HUMBERTO DE CAMPOS 

 
PORTARIA-PJHUC – 112020 
Código de validação: 35B2663B50 

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, inc. II e VI, da Constituição da 
República e art. 26, inc. I, da Lei Federal nº 8.625/93, sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes, em especial os arts. 
3º, inc. V e 5º, inc. II, ambos do Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014, 
CONSIDERANDO a confirmação de vários casos de infecção pelo COVID-19 nos municípios da Comarca de Humberto de 
Campos; 
CONSIDERANDO a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que há notícia de que, em muitos municípios maranhenses, estaria havendo a adoção do uso de 
cloroquina/hidroxicloroquina, em conjunto com a azitromicina, para o tratamento da COVID-19, tanto para tratamento hospitalar 
como domiciliar (casos leves); 
CONSIDERANDO a necessidade de existência concreta de Protocolo Clínico, para uso hospitalar; bem como de Protocolo Clinico 
e Protocolo de Acesso para a dispensação de medicamentos nos serviços de saúde aos pacientes com sintomas leves de Covid-19; 
CONSIDERANDO os alertas realizados pelo Ministério da Saúde no documento intitulado “Orientações do Ministério da Saúde 
para manuseio medicamentoso precoce de pacientes com diagnóstico da covid 19”[1], no bojo do 
qual esclarece que, antes do uso dos referidos fármacos, deve ser realizada avaliação dos pacientes por meio de anamnese, exame 
físico e exames complementares; Considerando que o Conselho Regional de Medicina do Maranhão em Imperatriz elaborou 

Protocolo de Atendimento para Covid 19[2], sugerindo que o 
tratamento da doença seja iniciado o mais precocemente possível, ainda na fase infecciosa, sendo que tal protocolo passou a ser 
adotado pelo Estado do Maranhão[3], que, até então, fazia uso 
dos medicamentos hidroxicloroquina/cloroquina associados à azitromicina apenas em ambiente hospitalar, conforme orientação do 
Ministério da Saúde à época; CONSIDERANDO as informações oficiais de escassez do princípio ativo do medicamento 
hidroxicloroquina no mercado nacional e internacional, conforme noticiado pelo próprio Ministério da Saúde (MS)[4], e da 
possibilidade de que estejam sendo adquiridos em farmácias de manipulação; 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012,  
RESOLVE: Instaurar o presente Procedimento Administrativo, tendo por objeto “acompanhar se e como os municípios 
pertencentes à Comarca de Humberto de Campos, utilizam os fármacos hidroxicloroquina/cloroquina e azitromicina para 
tratamento da COVID-19 e, em caso positivo, se apenas são indicados para uso hospitalar ou também se estendem para casos leves 
(uso domiciliar); a forma de aquisição; dispensação; assim como a existência e obediência aos protocolos e regulamentação” 
Como diligência inicial, oficie-se aos Secretários Municipais de Saúde de Humberto de Campos, Primeira Cruz e Santo Amaro, 
requisitando informações e documentos, os quais devem ser remetidos dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas ao email da 
Promotoria de Justiça: 

a. Quais são os medicamentos que foram contemplados no Protocolo Clínico para tratamento dos pacientes internados, bem como 
com sintomas leves de Covid-19 (os quais podem realizar o tratamento domiciliar)? 
b. Caso o município tenha aderido ao uso dos fármacos hidroxicloroquina/cloroquina e azitromicina para tratamento da COVID-19, 
que: 
b.1) Encaminhe o Protocolo Clínico de uso hospitalar, e os Protocolos Clínico e de Acesso para a dispensação da 
hidroxicloroquina/cloroquina nos serviços de saúde para os pacientes com sintomas leves de Covid-19; b.2) Quais são os meios 
adotados pelo município para a aquisição dos mencionados fármacos, esclarecendo expressamente se são adquiridos na forma 
industrializada ou manipulada; b.4) Qual foi a quantidade adquirida; a data de recebimento e o fabricante/fornecedor de cada um? 

b.5) Caso tenha havido a opção pelo uso domiciliar dos referidos fármacos em pacientes com sintomas leves da Covid-19, indique 
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